
 
 
 

Componente Curricular: Geografia Número da Aula:  39 
Título da Aula: Direitos e territórios dos povos indígenas no 
Brasil. 
 

Ano/Série: 2ª série 

Lista de exercícios 

Descritor: d45 - Compreender a importância dos direitos humanos. 

 

1)​ A Constituição brasileira de 1988 reconheceu os direitos dos povos indígenas como 

primeiros habitantes de suas terras e estabeleceu que estas deveriam ser 

demarcadas. A demarcação de terras indígenas é uma forma de garantir a esses 

povos a decisão sobre a sua maneira de viver, o respeito aos seus hábitos e 

tradições. 

Com base na Constituição, essas terras demarcadas têm como destinação prioritária a(o): 

A)​ reestruturação territorial das reservas indígenas identificadas. 

B)​ posse legal e o uso exclusivo pelas populações indígenas. 

C)​ concepção e a aplicação integradas de políticas setoriais. 

D)​ compartilhamento privado e racional com reservas biológicas. 

E)​ estabelecimento sustentável de novas reservas extrativistas. 

 

Parabéns, a alternativa correta é a letra “B”. Apesar de pertencer à União, as terras 

demarcadas e os recursos naturais pertencentes a elas são de posse legal e uso exclusivo 

das populações indígenas. 

 

2) Sobre a demarcação de terras indígenas no Brasil, assinale V para as proposições 

verdadeiras e F para as proposições falsas: 

(   ) A demarcação de terras no Brasil, apesar de ser feita por órgãos indigenistas, ainda não 

é prevista por lei. 

(   ) Demarcar terras indígenas, estabelecendo os limites físicos das terras pertencentes aos 

povos nativos, protege-as de possíveis invasões, bem como evita possíveis conflitos pela 

sua posse. 

(   ) As terras indígenas contribuem para sustentabilidade ambiental, pois sua preservação 

evita o desmatamento. 

 
 



 
 

 

(   ) A demarcação das terras indígenas no Brasil é responsabilidade da FUNAI. 

Assinale a alternativa correta: 

A) VVFV. 

B) FVVV. 

C) FVFV. 

D) FFVF. 

E) FVFF. 

 

Parabéns, a alternativa correta é a letra “B”. A demarcação de terras está prevista, por lei, 

na Constituição Federal e também no Estatuto do Índio. 

 
 


